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INDICAÇÃO N°

(Do Sr. Deputado Milton Barbosa)
Ao Setor de Protocolo Legislativo para registro

flccJ3UÍn^.riCF BB cas QCDC Sugere ao Chefe do Poder Executivo' Providências
JCDDHC6DP junto à Administração Regional de Ceilandia e a

v..^....*V, ... ^^v Secretaria de Obras no sentido de promover a
L"."" ..-/.5../—^777TW7/7/ instalação de play ground ecomplexo da longevidade

— "'-•. •rfr-' I na área da quadra poliesportiva localizada na quadra
Uanv.tf Pinheira uma /

Chefe aa Assessora fiorier.irio / qNq 09/11 do Setor O, na Região Administrativa de

Ceilandia-RAIX.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do seu Regimento Interno
sugere ao Chefe do Poder Executivo, providências junto a Administrração Regional de Ceilandia e a
Secretaria de Obras no sentido de promover a instalação de play ground e complexo da longevidade na
área da quadra poliesportiva localizada na quadra QNO 09/11 do Setor O, na Região Administrativa de
Ceilandia - RA IX.

| JUSTIFICAÇÃO
Ainstalação de play ground e complexo da longevidade é uma reivindicação dos moradores

j3 da quadra QNO 09/11, principalmente as crianças e as pessoas que se encontram na faixa etária da
5 melhor idade, pois estão sem um local adequado para o lazer, a prática de exercícios físicos e até
| mesmo o convívio social. Motivo pelo qual os moradores formularam a presente reivindicação
I diretamente ao Deputado autor desta proposição, quando omesmo visitou acomunidade no dia 15 de
ç março do corrente ano.
§ Aquadra de esportes em questão sempre foi o centro de atividades esportivas da região.
S Entendemos assim, seresta área ideal para a implantação de play ground para o lazer das crianças e a
1 instalação de complexo da longevidade para a pratica de exercícios físicos e até mesmo a terapia
D ocupacional dos idosos moradores da quadra QNO 09/11 e moradores das quadras adjacentes.
t§ Pelo exposto, espero contar com oapoio dos nobres pares no sentido de aprovarem a

presente Indicação que com certeza, será de grande importância para acomunidade de Ceilandia.

Sala das Sessões, em de 2010. Setor Protocolo Leflistetfvo
JyyA n°B460/2q(o
Folha N* Qi M

Deputado MiLTWBARBOSA


